TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 125/2017[footnoteRef:1] [1:  Notas da Biblioteca:
Este texto não substitui o publicado no periódico: Diário Eletrônico do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, Curitiba, PR, n. 1543, 24 fev. 2017, p. 132-142.
Origem: Processo n. 986083/16 – Acórdão n. 355/2017 – Tribunal Pleno.] 

Estabelece o escopo para aplicação na análise da prestação de contas do Governador e das Entidades Estaduais dos Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário, do Ministério Público e da Defensoria Pública, inclusive os Fundos Especiais, e dá outras providências.
O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições institucionais, estabelecidas na Constituição Federal e do Estado, com fundamento no art. 2º, I, da Lei Orgânica, e nos arts. 214 e 223, § 2º, do Regimento Interno,
RESOLVE
Art. 1º Esta Instrução Normativa estabelece o escopo e os conceitos para aplicação na análise das prestações de contas anuais no âmbito da administração estadual, compreendendo o Poder Executivo e as respectivas entidades da Administração Direta e Indireta, os Poderes Legislativo e Judiciário, o Ministério Público e a Defensoria Pública, inclusive os Fundos Especiais.
§ 1º Para efeito das normas desta Instrução e da respectiva prestação de contas anual, a Administração Estadual abrange:
I - o Poder Executivo Estadual, compondo a Prestação de Contas Anual do Governador;
II - na Administração Direta: a Chefia da Casa Civil e da Casa Militar, as Secretarias de Estado e a Procuradoria Geral do Estado;
III - na Administração Indireta: as Autarquias, os Órgãos de Regime Especial, Fundos Especiais (inclusive de natureza previdenciária), as Fundações e Sociedades instituídas e mantidas pelo Poder Público Estadual, as Empresas Públicas, Sociedades de Economia Mista e suas controladas e os Serviços Sociais Autônomos;
IV - no Poder Legislativo: a Assembleia Legislativa, o Tribunal de Contas e os Fundos Especiais a eles vinculados;
V - no Poder Judiciário: o Tribunal de Justiça e os Fundos Especiais a ele vinculados;
VI - o Ministério Público e os Fundos Especiais a ele vinculados;
VII - a Defensoria Pública e os Fundos Especiais a ela vinculados.
§ 2º Considera-se escopo o conjunto de apontamentos para ordenação da análise das prestações de contas anuais, a ser efetuada pela Coordenadoria de Fiscalização estadual, mediante os itens definidos nesta Instrução e seus Anexos I, II e III.
Art. 2º A análise das contas do Governador, balizada no escopo e nos critérios definidos no Anexo I, destina-se à emissão de parecer prévio pelo órgão colegiado competente e será configurada com base na apreciação geral dos resultados da gestão orçamentária, patrimonial e financeira do exercício, dos aspectos relacionados à análise de gestão fiscal e na verificação da posição dos balanços gerais do Estado e do parecer do Controle Interno.
Parágrafo único.  Para os fins do disposto no art. 155, VI, do Regimento Interno, a Coordenadoria de Fiscalização Estadual quando da elaboração da instrução processual das contas, consolidará na análise os itens de achados e de conclusão dos relatórios anuais emitidos pelas Inspetorias de Controle Externo, quando pertinentes ao escopo das contas do Governador.
Art. 3º As prestações de contas dos administradores, inclusive as dos Poderes Legislativo e Judiciário, do Ministério Público e da Defensoria Pública, serão objeto de julgamento pelo Tribunal, com base na análise balizada no escopo e nos critérios definidos no Anexo II desta Instrução Normativa.
§ 1º As contas dos administradores de empresas estatais serão analisadas conforme o escopo e os critérios definidos no Anexo III desta Instrução Normativa.
§ 2º Para os fins do disposto no art. 155, VI, do Regimento Interno, a Coordenadoria de Fiscalização Estadual quando da elaboração da instrução processual das contas consolidará os itens de achados e de conclusão dos relatórios anuais emitidos pelas Inspetorias de Controle Externo.
Art. 4° O julgamento, aludido no art. 3º, e a emissão do parecer prévio, mencionado no art. 2º, não implicarão a convalidação ou o saneamento de questões neles não abordadas, que poderão ser objeto de fiscalização específica por este Tribunal.
Art. 5° A definição do escopo de que trata esta Instrução Normativa possui natureza ordenatória da fiscalização, não obstando a análise de outras irregularidades que venham a ser apontadas no curso da instrução, nos próprios autos de Prestação de Contas, e possam interferir na análise da gestão.
Art. 6º A estruturação das peças que compõem o processo de prestação de contas anuais será determinada em Instrução Normativa e o seu encaminhamento ao Tribunal obedecerá aos prazos legalmente estabelecidos.
Curitiba, 16 de fevereiro de 2017.

JOSÉ DURVAL MATTOS DO AMARAL
Presidente

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ

INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 125/2017

ANEXO I

Aplicabilidade: Prestação de Contas do Governador
	Item
	Escopo (Apontamentos da Análise – Anexo I)
	Critério

	1. 
	Tempestividade do envio da Prestação de Contas à Assembleia Legislativa.
	CE art. 87, XI

	1. 
	Atendimento à Instrução Normativa que disciplina o conteúdo da Prestação de Contas.
	LCE nº 113/2005, art. 24 e Regimento Interno, art. 214

	1. 
	Atendimento à Instrução Normativa que disciplina o sistema SEI-CED.
	LCE nº 113/2005, art. 24
Regimento Interno, art. 214

	1. 
	Encaminhamento do Relatório e Parecer do Controle Interno.
	CF art. 74, LCE nº 113/2005, art. 5º e Lei Estadual 15.524/2007

	1. 
	Conteúdo mínimo do Relatório do Controle Interno, conforme prescrito pela Legislação.
	CF art. 74, LCE nº 113/2005, arts. 4º a 8º e Lei Estadual 15.524/2007

	1. 
	Apontamentos do Relatório do Controle Interno.
	CF art. 74, LCE 113/2005, arts. 4º a 8º e Lei Estadual 15.524/2007

	1. 
	Compatibilidade entre Plano Plurianual, Lei de Diretrizes Orçamentárias e Lei Orçamentária Anual.
	LC 101/2000, art. 5º

	1. 
	Legalidade das alterações orçamentárias com ênfase quanto à abertura de créditos adicionais suplementares e especiais.
	Lei 4320/64, arts. 40 a 43

	1. 
	Resultado Orçamentário.
	LC 101/00 art. 1º, § 1º, arts. 9º e 13

	1. 
	Contratação de despesa nos últimos dois quadrimestres do mandato[footnoteRef:2]. [2:  Aplicável somente no último ano de mandato.] 

	LC 101/2000, art. 42

	1. 
	Renúncias de Receita e as devidas medidas de compensação.
	LC 101/2000, art. 14

	1. 
	Desempenho dos Programas de Governo.
	LC 101/2000, art. 4º, “e” e art. 59, §1º, V

	1. 
	Gastos com Divulgação e Propaganda.
	C.E Art. 27, XXIII, § 1º e § 2º e Lei nº 9.504/97, VII

	1. 
	Situação dos Fundos Especiais (ativos\inativos).
	Lei 4.320/64, art. 74

	1. 
	Situação financeira após a inscrição de Restos a Pagar não Processados.
	LC 101/2000, art. 55, III

	1. 
	Consistência de saldos entre os dados dos Demonstrativos Contábeis encaminhados via e-contas e os dados enviados por meio do SEI-CED.
	Lei 4.320/64, arts. 83 a 89

	1. 
	Efetividade na arrecadação de créditos inscritos em Dívida Ativa
	LC 101/2000, arts. 11 e 58 e Lei 8429/1992 art. 10, X

	1. 
	Registros contábeis relativos aos precatórios
	CF art. 100

	1. 
	Repasse de recursos ao Tribunal de Justiça para pagamento de Precatórios.
	EC Nº 62/2009, art. 2º

	1. 
	Repasse de contribuições retidas dos servidores para o Regime Próprio de Previdência.
	LC 101/2000, art. 43, Lei nº 9.717/98, Lei 9.983/2000 e Lei Estadual nº 17.435/12 e suas atualizações

	1. 
	Repasse de contribuições patronais para o Regime Próprio de Previdência.
	LC 101/2000, art. 43, Lei nº 9.717/98 e Lei Estadual nº 17.435/12 e suas atualizações

	1. 
	Encaminhamento do Parecer Atuarial.
	Lei nº 9.717/98, LC 101/2000, art. 69 e Lei Estadual nº 17.435/12 e suas atualizações

	1. 
	Aportes para cobertura do déficit atuarial e repasses para cobertura de insuficiências financeiras.
	Lei nº 9717/98, L.C. 101/2000, art. 69 e Lei Estadual nº 17.435/12 e suas atualizações

	1. 
	Aplicação do índice mínimo constitucional de 30% em Manutenção e Desenvolvimento do Ensino.
	CE art. 185

	1. 
	Aplicação do índice mínimo de 60% dos recursos do FUNDEB na remuneração do magistério.
	Lei nº 11.494/2007 art. 22

	1. 
	Encaminhamento do Parecer do Conselho Estadual de Acompanhamento e Controle Social do FUNDEB.
	Lei nº 11.494/2007, art. 27, parágrafo único.

	1. 
	Conclusão do Parecer do Conselho Estadual de Acompanhamento e Controle Social do FUNDEB.
	Lei nº 11.494/2007, art. 24

	1. 
	Aplicação do percentual mínimo de 12% em Ações e Serviços Públicos de Saúde – ASPS.
	LC nº 141/2012, art. 6º

	1. 
	Execução de despesas com ASPS dentro do Orçamento do FUNSAÚDE.
	LC nº 141/2012, art. 6º

	1. 
	Inclusão de despesas com ASPS de acordo com a LC nº 141/2012.
	LC nº 141/2012, art. 14

	1. 
	Inclusão da parcela do FUNDEB da base de cálculo para apuração das ASPS.
	LC nº 141/2012, art. 29

	1. 
	Aplicação do percentual mínimo de 2% em Ciência e Tecnologia.
	CE, art. 205

	1. 
	Limite das Despesas com Pessoal do Poder Executivo.
	LC 101/2000, arts. 19, II e 20, II, c

	1. 
	Publicação dos Relatórios Resumidos da Execução Orçamentaria e de Gestão Fiscal.
	LC 101/2000, arts. 52 e 55, § 2º

	1. 
	Despesas com pessoal - retorno ao limite no prazo legal.
(Elaborar cálculo do limite de gastos com pessoal considerando as terceirizações de serviços – art. 18, § 1º da LRF, tendo por critério de teste de impacto, para o exercício, contratações nas áreas da saúde e educação).
	LC 101/2000, art. 59, III

	1. 
	Despesas com pessoal - redução de 1/3 no prazo legal.
(Elaborar cálculo do limite de gastos com pessoal considerando as terceirizações de serviços – art. 18, § 1º da LRF,  tendo por critério de teste de impacto, para o exercício, contratações nas áreas da saúde e educação).
	LC 101/2000, art. 23

	1. 
	Consolidação dos dados das Entidades com contabilidade regida pela Lei 6.404/76 e consideradas dependentes nos termos da LRF, na apuração das Despesas com Pessoal do Poder Executivo.
	LC 101/2000, art. 1º, I, b

	1. 
	Observância do limite definido pelo Senado Federal para Dívida Consolidada Líquida.
	LC 101/2000, art. 31

	1. 
	Observância do limite definido pelo Senado Federal para Garantia de Valores.
	LC 101/2000, art. 40

	1. 
	Observância do limite definido pelo Senado Federal para realização de Operações de Crédito.
	LC 101/2000, art. 32

	1. 
	Liberação de cotas ao Poder Legislativo de acordo com o definido na LDO.
	CE, art. 133, § 10

	1. 
	Liberação de cotas ao Poder Judiciário de acordo com o definido na LDO.
	CE, art. 98, § 1º

	1. 
	Liberação de cotas ao Ministério Público de acordo com o definido na LDO.
	CE, art. 115

	1. 
	Liberação de cotas à Defensoria Pública de acordo com o definido na LDO
	CF. art. 134, § 2º

	1. 
	Atingimento da meta de Resultado Primário.
	LC 101/2000, art. 9º

	1. 
	Atingimento da meta de Resultado Nominal.
	LC 101/2000, art. 9º

	1. 
	Encaminhamento das Atas das Audiências Públicas para avaliação das metas fiscais.
	LC 101/2000, art. 9º, § 4º

	1. 
	Atendimento/saneamento das determinações, recomendações e ressalvas dos três exercícios anteriores.
	RI, art. 352, VI




INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 125/2017
ANEXO II

Aplicabilidade: Secretarias de Estado, Procuradoria Geral do Estado, Casa Civil, Casa Militar, Fundos Especiais e Serviços Sociais Autônomos que registram sua contabilidade na forma da Lei nº 4.320/64, Autarquias, Órgãos de Regime Especial, Ministério Público, Defensoria Pública, Assembleia Legislativa, Tribunal de Contas, Tribunal de Justiça, Fundo de Previdência, Fundo Financeiro e Fundo Militar.
	Item
	Escopo (Apontamentos da Análise – Anexo II)
	Critério
	Secretarias de Estado, Procuradoria Geral do Estado, Casa Civil, Casa Militar
	Fundos Especiais e Serviços Sociais Autônomos com contabilidade pela Lei nº 4.320/64, das Autarquias, Órgãos de Regime Especial, Ministério Público, Defensoria Pública, Assembleia Legislativa, Tribunal de Contas e Tribunal de Justiça
	Fundo de Previdência, Fundo Financeiro e Fundo Militar

	1 
	Tempestividade do envio da Prestação de Contas Anual.
	LCE nº 113/2005, art. 22 e RI, arts. 221 e 222
	X
	X
	X

	2 
	Atendimento à Instrução Normativa que disciplina o conteúdo da Prestação de Contas.
	LCE nº 113/2005, art. 24
	X
	X
	X

	3 
	Atendimento à Instrução Normativa que disciplina o sistema SEI-CED.
	LCE nº 113/2005, art. 24
	X
	X
	X

	4 
	Comprovação da habilitação do responsável técnico pela contabilidade.
	Lei 6.404/76, art. 177, § 4º e Res. CFC .nº 1.402/2012
	X
	X
	X

	5 
	Encaminhamento do Relatório e Parecer do Controle Interno.
	CF art. 74, LCE nº 113/2005, art. 5º e Lei Estadual 15.524/2007
	X
	X
	X

	6 
	Conteúdo mínimo do Relatório do Controle Interno, conforme prescrito pela Legislação.
	CF art. 74, LCE nº 113/2005, arts. 4º a 8º e Lei Estadual 15.524/2007
	X
	X
	X

	7 
	Apontamentos do Relatório do Controle Interno.
	CF art. 74, LCE nº 113/2005, arts. 4º a 8º e Lei Estadual 15.524/2007
	X
	X
	X

	8 
	Resultado Orçamentário.
	LC 101/00 art. 1º, § 1º, arts. 9º e 13
	X
	X
	X

	9 
	Consistência entre os dados eletrônicos encaminhados ao sistema SEI-CED e os constantes das Demonstrações Contábeis Aplicadas ao Setor Público encaminhadas por meio do e-contas.
	Lei 4.320/64, arts. 83 a 89
	X
	X
	X

	10 
	Repasse de contribuições retidas dos servidores para o Regime Próprio de Previdência.
	LC 101/2000, art. 43, Lei nº 9.717/98, Lei 9.983/2000, Lei Estadual nº 17.435/12 e suas atualizações
	
	X
	X

	11 
	Repasse de contribuições patronais para o Regime Próprio de Previdência.
	LC 101/2000, art. 43, Lei nº 9.717/98 e Lei Estadual nº 17.435/12 e suas atualizações
	
	X
	X

	12 
	Encaminhamento do Parecer Atuarial.
	Lei nº 9.717/98, LC 101/2000, art. 69 e Lei Estadual nº 17.435/12 e suas atualizações
	
	
	X

	13 
	Destinações de recursos do RPPS, inclusive da Compensação Financeira.
	Lei nº 9.717/98 e Lei Estadual nº 17.435/12 e suas atualizações
	
	
	X

	14 
	Atendimento/saneamento das determinações, recomendações e ressalvas dos três exercícios anteriores.
	RI, art. 352, VI
	X
	X
	X

	15 
	Resultado Patrimonial.
	Lei 4.320/64, arts. 83 a 89
	X
	X
	X

	16 
	Cumprimento de metas físicas.
	LC 101/2000, art. 4º, “e” e art. 59, §1º, V
	X
	X
	X

	17 
	Publicação dos Relatórios de Gestão Fiscal[footnoteRef:3]. [3:  Aplicáveis somente para o Tribunal de Contas, Tribunal de Justiça, Ministério Público e Assembleia Legislativa] 

	LC 101/2000, art. 55
	
	X
	

	18 
	Limite das Despesas com Pessoal².
	LC 101/2000, art. 20, II
	
	X
	

	19 
	Despesas com pessoal - retorno ao limite no prazo legal².
	LC 101/2000, art. 59, III
	
	X
	

	20 
	Limite de recursos orçamentários destinados ao órgão².
	CE, art. 98, § 1º-C, 115 e 133§ 10
	
	X
	

	21 
	Aplicação de até 70% dos recursos arrecadados em despesas correntes[footnoteRef:4]. [4:  Aplicável apenas para os Fundos] 

	Leis Estaduais nºs 11.962/97 e 13.387/01
	
	X
	

	22 
	Aplicação do índice mínimo de 60% dos recursos do FUNDEB na remuneração do magistério[footnoteRef:5]. [5:  Aplicável apenas à Secretaria Estadual de Educação] 

	Lei nº 11.494/2007 art. 22
	X
	
	

	23 
	Encaminhamento do Parecer do Conselho Estadual de Acompanhamento e Controle Social do FUNDEB4.
	Lei nº 11.494/2007, art. 27, parágrafo Único.
	X
	
	

	24
	Conclusão do Parecer do Conselho Estadual de Acompanhamento e Controle Social do FUNDEB4.
	Lei nº 11.494/2007, art. 24
	X
	
	

	25
	Encaminhamento do Plano Anual de Aplicação dos Recursos ou equivalente – Inicial e Complementares e/ou Reformulações, para os Fundos Especiais[footnoteRef:6]. [6:  Aplicável somente para os Fundos Especiais] 

	Lei 4.320/64, art.2º, § 2º
	
	X
	

	26
	Achado(s) constante(s) dos Relatórios Anuais das Inspetorias de Controle Externo[footnoteRef:7], para fins do contido no art. 155, VI, do Regimento Interno. [7:  O escopo de fiscalização das Inspetorias de Controle Externo, evidenciados nos Relatórios Anuais, é definido por cada Inspetoria, de acordo com seu planejamento] 

	RI, art. 157
	X
	X
	X



INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 125/2017

ANEXO III

Aplicabilidade: Empresas Públicas, Sociedades de Economia Mista e suas controladas, Fundos Especiais e Serviços Sociais Autônomos que registram sua contabilidade na forma da Lei nº 6.404/76 e Fundação Araucária.

	Item
	Escopo (Itens de Análise – Anexo III)
	Critério

	1 
	Tempestividade do envio da Prestação de Contas Anual.
	LCE nº 113/2005, art. 22 e RI, art. 222

	2 
	Atendimento à Instrução Normativa que disciplina o conteúdo da Prestação de Contas.
	LC 113/2005, art. 24

	3 
	Atendimento à Instrução Normativa que disciplina o sistema SEI-CED.
	LC 113/2005, art. 24

	4 
	Relatório da Administração, com avaliação dos resultados quantitativos e qualitativos da gestão, especialmente nos aspectos da eficácia e eficiência no cumprimento dos objetivos sociais.
	Lei 6.404/76, art. 133

	5 
	Encaminhamento das demonstrações Contábeis emitidas pela Contabilidade e da respectiva publicação.
	Lei 6.404/76, art. 176 e NBC TG 26 (R1)

	5.1
	BALANÇO PATRIMONIAL
	

	5.2
	DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO
	

	5.3
	DEMONSTRAÇÃO DOS FLUXOS DE CAIXA
	

	5.4
	DEMONSTRAÇÃO DAS MUTAÇÕES DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO
	

	5.5
	NOTAS EXPLICATIVAS
	

	6 
	Consistência entre os dados eletrônicos encaminhados ao sistema SEI-CED e os constantes das Demonstrações Contábeis encaminhadas por meio do e-contas.
	Lei 6.404/76, SEÇÂO II

	7 
	Atendimento/saneamento das determinações, recomendações e ressalvas dos três exercícios anteriores.
	RI, art. 352, VI

	8 
	Incremento do passivo a descoberto (patrimônio negativo).
	Gestão

	9 
	Encaminhamento do Relatório e Parecer do Controle Interno.
	CF art. 74, LCE nº 113/2005, arts. 4º a 8º e Lei Estadual 15.524/2007

	10 
	Conteúdo mínimo do Relatório do Controle Interno, conforme prescrito pela Legislação.
	CF art. 74, LCE nº 113/2005, arts. 4º a 8º e Lei Estadual 15.524/2007

	11 
	Apontamentos do Relatório do Controle Interno.
	CF art. 74, LCE nº 113/2005, arts. 4º a 8º e Lei Estadual 15.524/2007

	12 
	Encaminhamento do Parecer de Auditoria Independente para os casos em que a legislação exige.
	Lei 6.404/76, art. 177, § 3º

	13 
	Conclusão do Parecer de Auditoria Independente, para os casos em que a legislação exige.
	Lei 6.404/76, art. 177, § 3º e Res. CFC nº 820/97

	14 
	Encaminhamento do parecer do Conselho Fiscal sobre as contas do exercício.
	Lei 6.404/76, art. 161

	15 
	Conclusão do Parecer do Conselho Fiscal.
	Lei 6.404/76, art. 163

	16 
	Comprovação da habilitação do responsável técnico pela contabilidade.
	Lei 6.404/76, art. 177, § 4º e Res. CFC nº 1.402/2012

	17 
	Encaminhamento do Plano Anual de Ação Estratégica; do relatório sobre a execução dos planos, programas, projetos, atividades, produtos e serviços; ou do Relatório de Avaliação de Desempenho do Contrato de Gestão[footnoteRef:8]. [8:  Aplicável somente aos Serviços Sociais Autônomos] 

	Acórdãos 2305/10-TC, 176/11-TC e 290/12-TC

	18 
	Achado(s) constante(s) dos Relatórios Anuais das Inspetorias de Controle Externo[footnoteRef:9], para fins do contido no art. 155, VI, do Regimento Interno. [9:  O escopo de fiscalização das Inspetorias de Controle Externo, evidenciados nos Relatórios Anuais, é definido por cada Inspetoria, de acordo com seu planejamento. ] 

	RI, art. 157
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